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MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN.Ä

CoNTRÄTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS N" 00212023

(Pregão Eletrônico No 085/2022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito priblico intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSPi?R e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa CETRIC CENTRÄL DE TRATAMENTO DE
RESÍDUoS sÓLIDoS, INDS E cOMs DE CHAPECO LTDA, pessoa jurldica de direito privado,

inscrita no CNPJÀ4F sob o no 04.647.09010001-68, com sede no Acesso Angelo Baldissera, CH 20, s/no,

Km 05, Linha,4,gua Amarela, Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89801-970, Telefone
(49) 3905-3100 / 98905-5690, e-mail: willian@cetric.com.br, neste ato representada pelo administrador
Sr. Valmir Baldissera, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 354,796-5 SSP/SC, e inscrito no

CPF/N4F sob o no 065.184.519-04, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às

normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as

condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 085/2022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para realizar a coleta porta a

porta dos reslduos sólidos urbanos - Classe II, em toda a área urbana do Municfpio de

MarmeleiroÆR, e transporte até a Estação de Transbordo - ETR da empresa Contratada
responsável pela destinação final em aterro sanitário, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula

Segunda deste instrumento.

Parágrafo (lnico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os frns de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 08512022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL,ÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagaú a CONTRATADA o valor
global de R$ 849.899,16 (oÍtocentos e quarenta e nove mil e oitocentos e noventa e nove reais e

dezesseis de acordo com a abaixo descrita:
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2.2 A quantidade mensal estimada de resfduos domiciliares - Classe II é de 165 toneladas;

2.3 A quilometragem total mensal é estimada em3.956,70 km/mês.

2.4 A quilometragem mensal aproximada cle deslocamento de Marmeleiro até a ETR é de

aproximadamente I .704,0 Km/mês,

2.5 OBSERVAÇÃO: Caso o município consiga recuperar aantigaETR durante o período de vigência do

contrato com a empresa vencedora do certame, a distância de deslocamento até o municlpio de Pato

Branco será suprimida da quilometragem total.

2.6 No valor contratadojá estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fìscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.7 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitaçÍto e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.6651000 l -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÄO DE SERVIÇOS N" 002/2023
(Pregão Eletrônico N" 085/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota frscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o perfodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscalifatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/ÌvIF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJS.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposiçöes

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

52" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocomência do disposto no $ I 

o desta

Cláusula.
VALM
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cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS F'INANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres) e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos orçamentários correrão por

conta das

CLÁUsULA QUINTA - DoS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser executados, de acordo com as solicitações do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, em todo perlmetro urbano do Município de

Marmeleiro, conforme o itinerário diário das coletas de reslduos sólidos urbanos - classe IL

5.2 Os serviços deste Contrato deverão ser realizados diariamente, em todas as: segundas, terças, quartas,

quintas e sextas-feiras, e sábados, com inlcio às 06 horas da manhã, sem paralisação dos serviços em

feriados e datas festivas.

5.3 Os serviços deverão ser executados durante o prazo de 30 dias, e posteriormente entregar as pesagens

diárias para conferência e emissão da nota de empenho (realizar a entrega das pesagens sempre no último
dia de cada mês).

5.4 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações, pelo período

de 12 (doze) meses, conforme a vigência do contrato.

5.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e ftscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.

5.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l5 (quinze)

dias, a contar da notifrcação da contratada, às suas custas, sem prejufzo da aplicação das penalidades.

5.7 Os serviços serão fiscalizados pelo fiscal de contrato, se houver alguma irregularidade estes serão

notifrcados para adequação, caso contrário será dado início a processo administrativo podendo vir a

acarretar a rescisão do contrato.

5.8 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, até22 de

janeiro de2024, admitindo promogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se paratal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cL,ÁusuLA sExTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2Yenficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especifrcações constantes do Edital e da proposta, para fTns de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou imegularidades verifìcadas no

objeto fornecido, para que seja substitufdo, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanh ar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor

especialmente desigrrado;
VALMIR] .'
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6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decomência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.7 Fiscalizar o cumprimento das normas de higiene, saúde e segurança do trabalho por parte das

empresas terceirizadas contratadas para o serviço de limpeza pública e coleta de reslduos sólidos,
especialmente no que se refere aos itens supracitados;

6.8 Adotar as providencias cabíveis para que as irregularidades detectadas pelos profissionais
responsáveis pela verificação do cumprimento das normas de higiene, sarlde e segurança do trabalho,
efetuando:

6.8.1 A remessa dos responsáveis pela verificação do cumprimento dos contratos de prestação de

serviços;

6.8.2 Após apuração pelo setor competente, resultem em aplicação das penalidades graduais (notificação
ou advertência, multa, rescisão contratual e emissão de certidão de inidoneidade) as empresas

recalcitrantes, de forma a inibir a reincidência das irregularidades.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1 Trata-se o presente Contrato para a contratação de serviços de extrema necessidade, de natureza
contlnua e essencial à comunidade, para tanto, a empresa contratada deverá elaborar Plano de Trabalho,
contendo a metodologia de execução que pretende implantar para atendimento dos itens dos serviços
previstos em edital, considerando que a Contratada deverá considerar as seguintes abrangências:

7.1.1. Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá:

7.l.l.l Realizar a coleta e transporte dos rcslduos sólidos urbanos - Classe II, de toda a área urbana do
Municfpio de Marmeleiro/PR, até ETR da empresa contratada para disposição final (Pregão n' 00412020,

Contrato n'088/2020), .

7,1,1,2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7,1,1.3 Efefuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

7.1,1,4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e

l7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.1.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo flxado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

7.1.1.6 Realizar a pesagem diária dos resíduos ao final da coleta, em balança própria ou subcontratada, e

repassar cópia do ticket de pesagem ao Departamento Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

7.1.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em obrigações assumidas,

VALMIR'; :
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.1.9 Atender as normas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo IAT (Instituto Água e

Terra), e respeitadas às demais normas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta e transporte de

sólidos urbanos - Classe II;

7.1.1.10 Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente de forma detalhada, toda e qualquer ocorência
relacionada à execução dos serviços;

7,l,l,ll Fornecer, quando solicitado, os dados de pesagem dos reslduos ao Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hfdricos;

7,1,1,12 Permitir afiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hldricos, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamações formuladas;

7,1,1,13 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vltimas os seus empregados no desempenho

dos serviços ou em conexão com eles;

7.1,1,14 Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais
de insalubridade e adicional noturno dos seus empregados;

7.1.1.15 Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da

empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir
sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vlnculo
empregatício com a Adminisffação Municipal;

7.1.1.16 Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados

contra a Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com todas as

despesas decorrentes de eventual condenaçäo;

7.1.1.17 Os vefculos, além das placas regulamentares, devem conter as indicações necessárias ao

reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que realiza,
bem como a identifrcação de que estão "a serviço da Administração Municipal";

7.1.1.18 A contratada deverá possuir no mínimo 0l (um) vefculo reserva para caso de intercorrências que

impeçam que o veículo principal realize o serviço de coleta, não paralisando a prestação de serviços;

7,1,1,19 Operar o sistema de coleta e transporte de reslduos sólidos urbanos - Classe II, independente e

sem vfnculos com a Administração Municipal, executando o serviço com pessoal de seu quadro

funcional, em número suficiente, devidamente treinados e habilitados, com registro em Çarteira de

Trabalho e Previdência Social;

7,1,1,20 Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção individual
(EPI's), ambos adequados ao tipo de serviço executado, clachâ de identificação, por ela subscrito, onde

constarão explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e seu número de registro na

empresa;

7,1.1.21 Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorência de férias, faltas ou

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja

considerada inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarete qualquer ônus à

Administração Municipal;

VALMIR ,.,
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7.1,1.22 Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo
por quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao patrimônio
institucional ou material da Administração Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos serviços,
objeto do contrato;

7.1.1.23 Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou
inadequação parc, a, realizaçäo dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a

Administração Municipal ;

7,L,1,24 Não permitir aos seus empregados, catação ou triagem de resfduos, ingestão de bebidas

alcoólicas e fumar em serviço e pedidos de gratificação ou donativos de qualquer espécie para a

comunidade;

7,1,1,25 Completartodo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não ocorra
abandono sistemático de recipientes sem serem coletados ou que venham a cair durante o hajeto;

7.1.1.26 A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e padronizados,
sendo que os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas para proteção
em dias de chuva, além de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como, colete refletivo,
boné e calçado, EPI's estes devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Caso a

condição de serviço exija, deverão ser adotadas todas as medidas de segurança necessárias para o
desempenho da atividade, caso a caso;

7.1,1.27 A contratada deverá recolher os rejeitos provenientes da triagem de recicláveis todos os dias de

coleta;

7.1.1,28 Elaborar diário de serviços mensal, contemplando anotaçöes diárias e pertinentes à prestação dos
mesmos, a ser apresentado no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto;

7.1.1.29 A logística de execução dos serviços deverá ser aprovada previamente pelos responsáveis do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos;

7.1.1.30 A periodicidade das coletas não poderá ser suprimida, em número de vezes por semana, definida
no Roteiro de Coleta constante no Anexo I, constituindo em parte integrante do Contrato;

7.1,1,31 Manter controle estatlstico dos dados referentes ao volume de material coletado, tipologia e

entregar mensalmente para o Departamento de Meio Ambiente esses dados.

7.1.1.32 A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego,
que gozam da força da lei (art. 200 da CLT), inclusive e especialmente a previsão de:

7.1.1.32.1 É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos caminhões, em

estribos dos caminhões compactadores de lixo ou nas partes externas dos mesmos vefculos e de qualquer
outro velculo utilizado na coleta de lixo, em obediência ao que determinam o art. 235 do Código de

Transito Brasileiro c/c item 31.12.4 da NR-31 e itens 18.25.1 e 18.25.2 da NR-l8 do MTE;

7.1.1.32.2 Fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, equipamentos de proteção individual adequados ao

risco da atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, higienizando-os, orientando e

treinando os trabalhadores sobre o seu uso adequado, guarda e conservaçäo, bem como substituindo-os,
quando danificados ou extraviados, conforme art. 157,I, da CLT c/c item 6.6,1 da NR-6;

7.1.1.32.3 Proceder ahigienização diária das vestimentas e uniformes utilizados durante as diversas fases

e atividades da limpeza pública, proibindo que os trabalhadores deixem o local de trabalho utilizando tais

vestimentas e uniformes ou que levem tais para higienização em suas
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residências, visando não expor as demais pessoas do seu ciclo de convívio aos agentes insalubres

encontrados na sua jornada laboral;

7.1.1,32.4 Possuir, nazona compactadora do caminhäo de lixo, sistema de segurança que evite o acesso

durante o funcionamento do equipamento, de modo a evitar o esmagamento dos trabalhadores em caso de

queda no compartimento de carga do compactador;

7.1.1.32.5 A contratada deverá comprovar semestralmente o atendimento as normas de segurança do
trabalho.

7,l,2Da coleta:

7,1,2.1A proponente contratada deverá executar os serviços de coleta porta a porta, transporte dos

reslduos sólidos urbanos - Classe.I/, sendo eles os resíduos produzidos no perlmetro urbano do Municfpio
de Marmeleiro/PR;

7.1,2.2 Seguir rigorosamente os itinerários aprovados pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, constante no roteiro de coleta;

7,1.2.3 A coleta deverá ser realizada segunda, terça, quarta, quinta e sexta-feira, e sábado, iniciando às

06h00min, conforme roteiro de coleta;

7.L.2,4 Os vefculos devem ser dotados de sistema de monitoramento em tempo real, o qual deve ter
acesso disponibilizado ao responsável pelo acompanhamento do contrato;

7,1.2.4 A coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos - Classe II deverão ser realizados com a
utilização de caminhões dotados de equipamentos coletores e compactadores de reslduos, com capacidade

mínima de l5 m3. Estes equipamentos deverão ser estanques e ter compartimento para armazenamento

dos líquidos gerados pela compactação. A quantidade mlnima de 02 caminhões, sendo que o caminhäo
principal deve possuir ano de fabricação a partir de2017, e deverá possuir mais um vefculo que seja

reserva, com ano de fabricação a partir de 2012, para que se o velculo que estiver em funcionamento
apresentar problemas terá outro para substituir;

7,1,2,5 A Contratada deverá entregar documento que comprove a capacidade volumétrica dos veículos;

7.1,2,6 Na execução dos serviços de coleta, os velculos coletores deverão deslocar-se nos circuitos em

marcha reduzida (velocidade máxima de 20 km por hora durante a coleta) com sinais luminosos e sonoros

compatlveis com a segurança, realizando paradas, sempre que necessário, no sentido de evitar correrias
que geram descuidos com a qualidade do serviço e com a segurança da equipe e de terceiros.

7.1.2.7 Onde estiverem implantados os coletores móveis (contentores) os caminhões devem possuir

sistema hidráulico para basculamento dos mesmos. Sendo necessário fazer a coleta desses contentores no

primeiro horário da manhã, para evitar problemas no trânsito,

7.1.2.8 Todos os veículos de coleta deverão ser equipados com suporte para ferramentas (pás e

vassouras), que constituem equipamentos obrigatórios, para que os reslduos porventura derramados

durante a coleta sejam vamidos e recolhidos; além de sistema de captação de chorume entre o

compartimento de carga e a tampa traseira, com capacidade suficiente para não haver o derramamento de

líquidos nas vias públicas.

7.1.2,9 Os caminhões coletores de reslduos deverão ser lavados diariamente.

7.1.2.10 Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para não

danifica-los e evitar o denamamento de lixo nas vias proibida a coletana

CNPJ | -01 VALMIR
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modalidade de "bandeiras", ou seja, "montinhos de sacos de lixo nas esquinas - amontoados", exceto em

local autorizado. Sendo que o caminhão deverá passar em todas as ruas.

7,1,2.11As equipes paraa execução da coleta de Resfduos Classe II serão constituídas de no mínimo, 01

(um) motorista e 03 (três) coletores.

7,1.2,12 Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, ajudantes, funcionarios e demais
operários necessários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta todos os encargos trabalhistas,
seguros, uniformes, EPI's e demais exigências legais.

7,1,2.13 A coleta deve contemplar:
I. Materiaisorgânicos;
II. Grama e folhas;
III. Roupas e calçados;
IV, Espumas;
V. Materiais recicláveis quando misturados com materiais orgânicos

7.1.2.13 Deverão ser excluldos da coleta de resíduos sólidos urbanos - Classe .I/ os seguintes tipos de

resfduos:
L Resíduos de construção civil;
II. Resíduos llquidos de qualquer natureza;
III. Resíduosindustriais;
[V. Resíduos gerados em estabelecimentos de serviços de salide de características infectantes

e perfuro cortantes;
V. Resíduos provenientes de abatedouros (porcos, bois e galinhas).

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem
prejufzos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da amento da Ata, com

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 t
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as penalidades daí decorrentes;
c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

iregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensäo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' da Lei
10.520102, sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominaçöes legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retiræ a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cL,ÁusuLA NoNA - DA FrSCA LrZ AÇ ÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de Prestação de Serviços
será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra.

Marilete Chiarelotto e também dos servidores Fernanda Barizon e Willian Bottin.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

r -01
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx.

VALMIR ffiffiÍ#i*-..",
BALDISSERAMffiM$Y.*'
: 06 5 1 845 1 904H#,lleu,'Lnr

E-mail:
I s-000

- Telefone: (46) 3525-8 107 i 8 I 05



2765
PMUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADo oo p¡n¡,NÁ

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as paltes.

Entre suas atribuições está a de apural a ocorência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

08512022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal ;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifrcado por
escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇoES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $l'da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotaçöes orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

paltes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, e colaboradores ajam da

mesma forma.
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cL,Á,usuLA DÉcrMA TERcEIRA-DA puBLIcAçÃo E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art, 61, da Lei 8.666193.

CL,ÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de corespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e noÍnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições,

cLÁUSULA DÉcIMA SÉrItvT,I - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento ern 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro,23 de janeiro de2023
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DE MARMELEIRO CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS,INDS E COMS

DE CHAPECO LTDA
Valmir Baldissera

Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante
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ANEXO I

rrnBnÁRro nrÁnro DAS coLETAs DE nnsÍnuos sólmos uRBANos - cLASSE II

I Centro: Inclui entorno da Sanepar e Atram, Loteamento Gaiovicz até a ponte grande.
2 lpiranga: Inclui Loteamento Zeni, Mata Nativa e Loteamento Ferla.
3 Passarela: Inclui Trevo Cerealista Tomé.

Distância de ida e volta de Marmeleiro até a ETR em Pato Branco: 85,2 Km/dia;

a Distancia mensal percorida entre Marmeleiro e a ETR em Pato Branco: 1704,0 Km/mês;

a Distância total mensal para coleta porta a porta e transporte até a ETR: 3.956,70 Km/mês.

a
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DE MARMELEIRO CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS,INDS E COMS

DE CHAPECO LTDA
Valmir Baldissera

Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

DIA DA SEMANA LOCALIDADE

SEGUNDA-FEIRA
Avenida Dambros e Piva, Avenida Macali, Centro, Santa Rita,

Bandeira II, Perin, Ipiranga (inclui Loteamento Zeni e Mata Nativa),
Passarela e Araucária.

TERÇA-FEIRA

Avenida Dambros e Piva, Avenida Macali, Industrial, Vila Roma,
Alvorada, Coophamar, Três Pinheiros, Cohapar III, km 04,/+gua
Branca (Inclui Loteamentos Pedra Branca e Vila Marini), Jardim

Bandeira.

QUARTA-FEIRA
Avenida Dambros e Piva, Avenida Macali, Centro, Santa Rita,

Bandeira II, Perin, Ipiranga (inclui Loteamento Zeni e Mata Nativa),
Passarela e Araucária.

QUINTA-FEIRA

Avenida Dambros e Piva, Avenida
Alvorada, Coophamar, Três Pinhei

Industrial, Vila Roma,
ros, Cohapar III, km 04, Água

Branca (Inclui Loteamentos Pedra Branca e Vila Marini), Jardim
Bandeira.

SEXTA-FEIRA
Avenida Dambros e Piva, Macali, Centro, Santa Rita,

Bandeira II, Perin, Ipiranga (inclui Loteamento Zeni e Mata Nativa),
Passarela e Araucária.

sÁseno Alvorada, Coophamar, Três Pinheiros, Jardim Bandeira, Cohapar IIL
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS N" 002/2023

(Pregão Eletrônico N" 085/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CETRIC CBNTRAL DE TRATAMENTO DE RESbUOS SÓLIDOS, INDS E
COMS DE CHAPECO LTDA

OBJETO: contratação de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos -
Classe II, em toda a ârea urbana do Município de Marmeleiro/PR, e transporte até a Estação de
Transbordo - ETR da empresa Contratada responsável pela destinação final em aterro sanitário,

VALOR TOTAL: de R$ 849.899,16 (oitocentos e quarenta e nove mil e oitocentos e noventa e nove
reais e dezesseis centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até22 dejaneiro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de janeiro de2023

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,23 de janeiro de2023.

air Pilati
de Marmeleiro
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DIÁRIO OFICIAT ETETRONICO
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AUARTA.FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2023 ÃNo: vII ,.. ',! , ,
:-',; .EDIçÃO N": tl0l-3 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

m) originais ou cópias autenticadas em cartório dos tftulos e documentos encaminhados de forma digital no

Formulário Eletrônico de lnscrição.
n) Cópia da Oectaraçáo Completá de lmposto de Renda (IRPF) ou Declaração de lsento;

oi Carteira de vacinação dos filhos até 6 (seis) anos; \ - r- :.

Oi Comprovante de matrícula dos filhos alé 14 (quatorze)anos de idade

ll - Originais dos documentos relacionados a seguir:

a) 01 foto 3x4 recente;
bi Ãi""t"0" Je saúde tcupacional, a ser emitido por lVlédico. indicado pelo Municfpio;

c) certidäo Negat¡va àã-Ãñtàceåentes cr¡miñås fornecida pelos òartórios judiciais federal e estadual dos

domicílios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedidã, no máximo' há três meses de

sua apresentação);
d) Certidão Negativa para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo'

há trinta dias de sua apresentação);
e) Certidäo de Quitação Eleitoral;
f) Certidão emitida jelo Conseiho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de

lm probidade Administrativa'

lll - Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:

a) öeclaração áe nao åcúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou fUnção pública;

b) Declaração de bens e valores qr" 
"áÃ-pãir 

o r"u patrimôn-io privado (a ser preenchida no RH);

¿i Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;.- 
-:. .- r- ,-^^ê^^+rr¡¡r ¡am ^ awarnínin rtc cra fr -

d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatfvel com o exercício de sua funçäo;

e) Declaração de Parentesco; , ,- i-_¿:¡..,-:^ r^ ^ar¡af)' Declaração de näo incursão em pena de demissão e/ou de destituiçáo de cargo em comlssao;

eíl Declaração de pleno Gozo dos Direitos civis e Políticos.
parágrafo único, os documentos a que se rut"iår-or incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de

Recu-rsos Humanos até o momento da contratação'

Art. 3o No ato da apresentaçäo dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, a candidata receberá uma guia de

encaminhamento para a realizaçáodo Exame clínic'o, com a informação do local e horário do exame'

Art.4o o não comparecimento da convocada por este Edital até oprazo de27 dejaneiro de2023, resultará em perda

. automática da vaga.

Art, 5o Este Edital entra em vigor na data de sua publicação'

Marmeleiro, 24 de janeiro de 2023.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRAT9 PARA PUBLIçAçÃo co¡¡rRATo DE PRESTAç49 D-F sERvlçoS No 002/2023

(Piegão Eletrônlco No 085/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO

.'NTRATADA: cETRrc cENTRAL DE TRAiÀi¡ENTo DE RESfDUos sóLlDos, INDS E coMS DE cHAPEco LTDA

oBJETO: contratação de empresa para realizar á coleta porta a porta dos resfduos sólidos urbanos - classe ll' em toda a

área urbana do Municlpio de Marmeleirolpn,-eìrán.pãrt" até å Esta;áo de Transbordo - ETR da empresa contratada

responsável pela destinaçäo final em aterro sanitário' 
^ir ^ ^iraaanr^c a nnrronrâ ê nôvê reais e dez

VALoRTOTAL:deR$849.899,16(oitocentosequarentaenovemileoitocentosenoventaenovereaisedezesseis

Ë"S?"jtJ= EXEcuÇÃo E vtcÊNctA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura'

ou seja, alé 22 dejaneiro de 2024'

f'
I

ICP ,

Brasil I

,Dæ
Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22Oo-2 do Art' 1oe de 24'08'01 da ICP-Brasll

InÍçip

Págin

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

åocumento, desde que vlsuallzado através de

http://www.nìarmelelro.or.[ov'br/ no llnk Dlárlo oflclal'
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ATOS DO PODEB EXECI.JTIVO

Avrso DE RErlFlcAçAo DE EDITAL PREGÃo ELEIF-Ô¡\I19P.I".L392022 - PMM - EXcLUSlvo

PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 233/2022'LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.

. . TIPO: Menor preço unitário por item'
oBJETo: Contratação de empresa para fornecimento de pneumáticos, cåmaras de ar e acessórios' atendendo as

necessidades dos Departamentos soticita;te;; 
"ãnrorr" "rpä"itiããcãòr 

e quantidades constantes no Anexo I - TERMo

DE REFERÊNCIA.
o MunicÍpio de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76'205'665/0001-01, com sede na Avenida Macali' no 255

;)i:Iij|'JåÄJ$:""äåi .ontorr" 1" adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura ejulsamento das

propostas e infcio da sessão de disputa pããó ài" 06 de feveie¡io Je 2023 às 0ó:00 horas (horárlo de Brasílla)'

ã¡ É"^"n""em inalteradas as demais condiçöes do edital'

Marmeleiro, 24 de janeiro de 2023'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

NOTIF|CAçAO DE RECEBTMENTO DE RECURSO - REFERENTE 5a PARCELA

Notificamos os partidos políticos, sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empres.ariais, demais Entidades' câmara

Municipal de vereadores e Munlcipes oe tr¡ãrmeleiro a liberaçao Jó recurso pela se-cretaria de Estado do Desenvolvimento

urbano e de obras públicas do paraná -êËöu,-r"i"rente aä coñvcnio no'48612022, com o objeto: Pavimentaçäo de via

urbana, no valor de R$ 3g4.607,g3 (trezeñtos e bitenta u qu"tro mit, ieiscentos e sete reais e novena e três centavos)'

DATADEASSINATURADOCONTRATO:23dejaneirode2023
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Marmeleiro, 24 de janeiro de 2023'

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

rcP
Brasil
,DÞ

Dlárlo oficlal Asslnado Eletronlcamente com certlflcado padrão lcP- j o uunrctplo.de Marmelelro dá gárantla da autentlcldade deste 
i

Brasll e protocolado com carlmbo de Tempo scT de acordo com a I documento, desde quo vlsuallzado através de 
I

Medrda provrsórr d z2oo-2do Art. loc de 24.08.01 ¿. rcp-ariÏ 
t i btttöiätttúd*tJ/ no llnk Dlárlo orlc:al' 

i

InÍ-qio

-, , 
' 

. -. . 

-, '. - * ' ' - J
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Sexta-feira, 2O.t.2O2g -N" 7.626 JORNAI,I)U, tìt'lfil'R,i,O IAtos Oficiais/Geral

Plefeitrua Municipal de São Jolge D'Oeste

AVISO 0E t.lclT^ÇÁo

Mo0^Ll0A0Ë PlìÉGÀo ËLETIì0Nlco N' 04i2023

O lvluniolpio de Såo Joroe D'oeelB.PR, ßvisa 06 intdoæadoE qu€ lará l€0li¿01

no diå 06i022023 ale aù 08h30¡Íln, t ¿bodurÉ då licilåçÄo n¡ modâlidtde Progåo

Ëlolrónico,lipo MsiorProçolrdilemquolqnporob¡olofì00l6lrodoproçoô,objù

livando a fuluta 0u svdluol rqulsiçáo de modicamehto e ldmula ¡nlantil confome

n00e$id¿rlþeh0dianl0plicilèçå0rl¿ Sætr¡laris l\,iurric¡pÊl d0 Salld0 do [,lunlciplo

do Sáo Jo¡go D'oû6loPi À,bortüIâ dos proposta6 o Ræebimonlo dos lancos: a

Fùlir da6 08h30mln do di¡ 0ô do fevcslro do 2023, no ênd€roço olBlrônico: \w.
0ov,bricorìil¿ýpl.bt, lld¡ld ¡¿ l¡f0ghi Àditpqriçåodorhìlolo$¿durná Divaão do

Ll€itaçó0s, no mofio ondoroço, lnlormaçðos complononlatoc ¿Lavôs do ldofon0

(4û) 3534-8050 I no sit6: hlþ;i¡mupmslorgo'prgoubr ou olrflv$ do Ell€;rw'

oovbl/@nrpr flrì/pl-bt, lìå0 Jotfto D'OoslÈFR, 19/01/2023. Ldla da Roclìa ' Ðok lâ

ExnÁlos PIRA Èfls DE PlJsLlcaçÀo

EIA^ros PARr flilS DE PUSLICAçÀo

Paraná Jovens aprendizes receberão
reajuste nos salários a partir de fevereiro

I)r asscssoria e Jrlcll !'
- A partir tlc f'cvr:r'cittl, os.!
jovens ir¡rrcntlizcs do ltara- '-

n¡i ler'ão rcuiustc ntl salário.
Isso ¡ro¡q¡c cntrar/t cnl vi-
gor o novo piso legional do
Ë,stado. O Salário Mfnimo
Regional terá variûção de
R$ 1.804,30 aRS 2.071.72,
<le acordo oont grupos tlc-
fìniilos pelu CIJO (Ljltssifì-
crtçlo Brasileira <te Ocupa-
çrics).' 

Sslun.lo a Gclur (Gcra-
çüo de llurprego e Rcnd¿ e
Apoio ao Desenvolvimen-
to Regionul.), instituição
forrnadora de .jovens ctrnr
sedc enr C'utitibíì e atuû-

ção om todo o Patanú, os
uprcndizcs rcccbcnr ttt¡u
haçào dcssc valor, conltrr-
nre förmula definida pelo
Ministério do 'liabalho c
consideranclo o valor-hora
de catla grupo. C)s venci-
nìenÍ0s noste ano irão de
i{fi 847,00 a R$ 1.459,00.

A Gcrnr explica que por
sc (rírla¡ dc unr tcajtrste
salarial prcvisto ctn lei
não há necessidade de ser
realizado um ¡ditivo ao

'./'., J,,/)'

0 programa Aprendiz Legal lnsere os lovens n0 mercad0 de lrabalho'

contrûto de aplendizagem,
soûrenle ff atttúlizaçites nt
CITPS (Cúrteira dc Traba-
llro e Prcviclêucia Social)
tlo jovcm.

() ¡:rcsi<lcntc do Consclhr.r
Diretor cla (iernr. trancisco
Esselt, refbrça a irnportân-

cia da aprendizagern. Iile
afìrrrru qrre rs c0ntrütrìÇõos
denlro do u\prcntliz Lcgal
pcrmitenr combtter ttm
rlos principois gargulos do
L:trasil: o prinrciro clttprcgo
para o jovem.

''O desernprcgo do jo-

veul é o dobrtr do restonte
da po¡rulaçð0. O A¡xendiz
L.cgal rll a possibititludc tlo
os jovcns tcrcnt fornraçãtl
trlonicachumanuocon-
scgtrircrrr uma colocação.
Passaur a ter oportunida-
des".

Conkålo

csllal¡nle À,ÿftLclP,lg ut 540 JUHbÈ U UEsrr - rAltrA.¿uflfJ N'
?8.0¡3.3801000t.01

con[¡Hû
cl.lPJ nc

CO}¡IR.ATAçAO DE EM'R¡SA PARA EIECUçÀO OE RECAPE

tg¡ÁLrco Eil çq!0 soBRE pEoR.Âs tRnÊoutÂREg cotit

ÁRE^ oE 'tt.4i5,50ll, rus RUAS Do3 LotE }tEiltot
vr$nh, glâcg.l¡Et E üEßùïlllo oA Roct{^, ¡tuNrclPþ oE

sÄ0 J0¡0E D'oE9IE PR, coiltonüE PRoJEToS,

PL^llltHAS, oRçAlilENTo I l¡lMoRlAL ogSCRIflVo 0A
ôRÞÅ iU À[EIô

obl3lo

R$ r,113.035,17 (um mi[ìãó, ænb eùue mll e ùinla e c]nco rcåb eVeld

puBucAçÄo 0E pREços REorsTRÁDos-..PREoÂo ErETnôiltco N.r 1921202?

O Murìlclpb de S¡o Jorge D'o¿3t¿/Pr, ô0¡o Gerèndaff d0 Slsltme d¿ Reghlro de PrcP9,

com b¡se no À't, 15 d¿ [€l Fdcñl n,0 8.666,83 e po¡l¿dores a¡þr0çô$, Lel tÊd$âl n.0

10.ó2ü2m2, oeseto Feddd n,'7.ð02t2013 r Didelo Munldpål nl lì' 601ü[09, lofü
piulcô o{r)Re0lltro d0 pnçot, oùþl¡v6ndo r fulurr o! ov¡ntüd pred¡çlo da !0rvitor

d€ d€rmonl4em ¡ ñonttgffi prr! pnéus conformà r n0ceiddrd¡ dål dlrâlrtr

S€dol¡rlEs do ilul]lfìplþ d. S¡o Jorgr D'o8¡to.:.Pr, almv¿s da Alà dr R€glsllo de Pßps

demfl¿nle do Prqåo Eldrónlco n,!10U1022., om ÿa¡0 ds ele.ctlçãdyl!årcþ dô 12 {do¡e)

PRECE MILAGROSA PARÁ PROSPERIDADE

0h cristior do nrundol [u qur dis$orìl0s: p8ça qu0 tæ0belllÈ,0rìbua 06lojà

nûË slturas orn voG0a dlvinE Glöri8, inclit0l oû æus ouvidoo o eolô hu[rlld€ cl¡s'
lura pnra sall6lûzs-mo o do6oio, ouvo minha pre0o. 0h Pal amadol, lazol que

por vosra vonlade eu oblonha a graço que almojo (fazeto pedldo), Douo supto

o0olo lodas asmlnhoenocossldôd06, sogundo aÊmlnha6 r¡quoza6 om fllô110, o

rìoroi fJràloporsuðË dquêzs$ sÊtnprc ali¡vst, prosonl6t, ¡muláv0is, {hunriall0Ê
om trilrhsvldc, E quolûto teJa leilopelopodet mtnomsdo vo¡æudotsdoflho
Jg6us. R6z0r oslo pI€De pela monhô, 7 veze6, iunlomonte com o Solmo 23 e

um Pal Nosso, Mande publlcor no 3'dio e obeetve o quo aconlecalá no4'dla

m3s.
I 

^h 
f I Énmc Ddêntffã I CNPJ N¡. I V¡lor Rt I

0s ¡eps rogllrados podèÌþ 3.r cdlslll¡do3 n¡ lnlqn JlJnlo ao aú0rêç.0 èle[ôfllø

hiþr/p,$J,0.r99,9ßþ,

S¿o J¡.go D: oerldPr, 1Sð1i2023;.LEl[À 0A R0cltA"..Prêlclb,

rusLrc:^çrlo D[ RtSUl,T^l)O I)E l,lClT,\(ÃO
O frn:lio(.i(ì dcsj|;Mdo ùlr¡Ýrh di l'oil¡rir ú 2882¡20?l dL ()lJ d{ 0mr(o dc ?m¿ tonr

bir nô l¡'i lìxiNì 8.fii(f,3 0l$isl¡{;o (oDÌlûmcnl¡r, bmô Filtli(o o nìtülln(lD d¡

l..lcil¡ç¡o:

MOD¡\t tDADli: PnËGÀo r¡.rrnÔi,ttco ¡¡'t,l¡l¡oz2 - l'Íssn" ß212022.

QUUIQìConLnlâç¡o dr lrnFrÝ lDr¡ íoil.(¡nurto d0 pqri d('¡!F)d{Jt) 0 srÝ¡$rs

sl{cillir¡rlor Nu nwilrleilt',b d0 (írngr¡r d! ¡trutù)bl0lói4k!, (nfnnl(
n0{rs\kl du u ùNlirnlt s)lidliç.lo d¡ srcrul¡tiô l\turricipal ,Jc $úrJt do À{unirìpio

tlc SIo Jor ¡c D'(lcslr . Pr.

CtilIitQ.JllfiljÀlttNlILnÁl-IltQt051ÀS: tvrDNoll l,tl[(.o lolì
(IìUr(.yril:ñs.

I'UNt)Àlul!:NI'Aç,io t,lic,\I,: l¡l h'dùrîl d fl.6í,¡J3 c srrs rltcrrqlxg lll lìrlcrul

r., ll).52f) dû t7 d'! ¡'¡ìh0 'll 
2ff12j Drìcr0hì lrr(jrril 0' 10,02.1 d( 20 drl *lsnbr\¡ rle

l0l9; d{cr(lr,ìW(ûic¡p¡l ù0601/2tXì{ (! 
^'3rl8t/2t121; 

l.¡ti ('hmll':m(nl¡r n( lll/20(ß c

sùri ¡lùr.1çíxs r! Iq;¡¡Llç,io cou¡thrn'n I rt

S,io lorge D'Ot*Iu,4'r, 19 dc hNiro dc 1022.

Diogo dcOlivchr
Pr(toelro

Podîl¡ or2tt2/2022

tì5

:: I'lf N!lì$ llSlÇ9 l9\.-c,uLrl lQ-lll'-lrtNcHÐtul
- RIiVIìÿtìl)¡c f oull'Âllf tM05 lÿtl;l)lcos (ìÑPJ N0 !7.07{.49åim0t't3,

V.\I.OR'ToIAI, DÀ R¡r ll!ü94,60 ((ìnlo ( olloûrñbJ

Conltâlànlc

oblero COIIIRAÍAçAO DE ËIIPREEA PARA

Í0u00 0E rzcìr 0É ÉsÞËssuRÂ

orL tÂçAo Erìr BARnAçIo ôËRiltilAoo LoCAU¡¡DoS NÁ

PR4r5 Col,l ARE DE 250 m2 E N0 9l'lEl MotlstlltloR
OUIilATÅES JOROT COM ÁREA DE 1' M2 I{O MUNICIPþ OE

sÄo ,JoR6r D'oEsrE colrtotME PnoJElos, l¡ËilonlÁt
DESCR¡IIVÖ E ÞLAIIIIHA OÊCATIENÍARIA El, AIIEXO.

FF0
DE

EXECUçAO DE

coM Julll^s

qlJato mll, dtocdìlor e

tr6{kh4gor4hùryeñiæou
hùù,0r tilrñr 4.i¿antl S¡h i0
oú ll ¡crl*A @¡fr ür ôô nilr*E
2.t{h¿. ru ohh bb rtrdto

ri{ , ilû d dr iô ftrù'þ .lqû, Ðì ¡b
Ur¡rsortu4 s olM.d, omPMû,rd¡
lürm,lø, ñr ñ úh[Þ 4 prl¡ urb

súFþ ñrtr !tu 1.0, mdJf ù rm
hr.ÿ!ùu, lùxe^1X bl6i, ¡ùlBl.núâi Bt.
ÞDp.trh¡ ùoM .ùd? h !ùriu @
modù: d ÿru, ûþ uúbldú. l,m øt,
d!ýtr¡[üÐrþ ür qúùd. tuli[

24(W

F¡i' ð,ô pdtd¡l \Wer..n. om
rd{þ ilh{L le20 ¡ lS0 @ h¡, ff
bñF r'¡¡h4 d. ñ¡Fû d. 0 iln, EúüfE

Cà:rara Municipal c.lc Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do Pal'aná

^vlso 
DERAÍfrcAç¡o oE ÞlspEN8^ DÊ ùtclfAçÄo 1100f¡02¡

E¡plcdo o ptdto rôdta¡|, d¡!ñnþ a lldlstlo, m lund¡tunlo no

ÌEiþlldotul.2¡d¡t.ilì'8ffi3,objùliv¡nrlo¡6qú¡¡lçlodrrquinnmmfor
do inlorndllil, r¡lilko o proaôñlo pr6r¡o ¡¡¡ aelllnlr¡ 6ndç6oai

t&ù¡ ¡dr l0 . rrdr5tu drhr d3

l$¡tal, nøreúr w ìJ ¡q'¡tu e
a'Fru, où ühnr {ùsfulM l0
ou 11 hdr@ orl0i.J, Mrù Mil Ù ß

¿r rd. æ? llbeá ÞN rþ ñhhþ 2

tubr U58. ail&¡ fioill. wle4hh0rd¡
S@ dc ¡ø. @il ltôJdùrbodûe, þUr
n, (tu: ¡rryd., ¡.hrb hld Èrr0ùailn
Ânm¡'ínN 1? trkr il OrýmÞ

û;mFtur dn U$i 2.0) ilßù^ Ptltu¡
l¡hrú¡ c{ú.dû. d.st¡dt:ñhhþ lm

r,eu.úøks.ù..
lõnÀìõ¿irå """.-.. ;..-1. - --] ýïcË ibÝii'itñidi\irëii&i.. .- :.1
Lfi¡r¡r ril.rx¡!'¡¡ra{.f rllu .......1.11.ilpr{ .. ........................r

br6@bdr. (ú^tub6Ðt. 
¿i / ì

vAþ!cna¡1o!a!^a
?'.rrdinlr Ù¡ C¡h.r. Ir¡16¡n.l

Prefeitura Municipal de Marlneleircr
mRATA Dll PUßt,lCAçÄ0

Àvlso DE H0MoLoô^ç{o
PRECAO ELETRÔNICO N'085/2022 - PMM

PRoCrisso Aol\,ilNlsTRAllvo N' 142/2022.t.1c

TIPO: Menor progo globol Por ilm
Nas publicñçóqô do dla 18 do lano¡Io do 2023 n0 Jdnâl de B€ltrlto, F' 13 - Edíçáo

r" 7624 - Atos ofolskì, no 0iår¡o ofclal l¡lelrônico do Muliclplo r,e M4rilololro,

p. 01, Ëdiçáo n" 139s, no Jornol 8om f)arúô, p. 11, Ëdiçóo n' 12,076 o no Diátlo

Ofclol do Eolado do Poraná, Þ, 23, Ediqåo 11,333 o no dia 19 de lenslro de 2023

no Dlário Ofolrl ds UnlÍ0 - oOU, Ssção 3 ñ' 14, Þ. 221.

ondo EÞ lól

A empresa CETRIC CENTRAT OE TRATAMENTo 0E REslouos sÓLl-

0OS, INDS I CoMS DE CllAPtlCO l.ll)4, Lìßdltn no oNPJÂ'{F soh o n'
04,647.0s0¡0001.68, voncodote no llom 01 pøl¡zondo o Yalor tolal d0 R$

840.098,87 (oltoænloE o quaronls e nov€ mll o novecento6 o novônl¿ e oilo roaiê

ô olte[lì e $glÉ conhvs).
Loìe.so:

A omproso 0ÊTRIC oENIRAL DE TMTAMENTO DE RÉslDUoS SÓLl-

0OS, lNÞS E coMS DE ollAP[CO t.TnA, hrrüll¿ Íro CNPJ/|VF tþb o n'
01.647,090i0001-68, voncodqe no ilom 0l porl6z0ndo o v¿ld totâl do fì$

819,899,10 (olloc€ntot € quorgnlû e novg mil o oilocenloc o novenlo o nove tê0i8

o dozosÉiB cillâYos).
Msmoloiro, 19 do lanoko do 2023.

Paulo Jalr Pilati

Prsfsito

ËxÏRÂlo t, RAPUBLICAçÄo

CoNTRATO DE FRESTAçÁO DE SERVIçoS N" 001/2023

(DiËÞonùå por tjoil0 N" 037/?0?2 - FMM)

COllIFt f^NlË: MUNlcll)lo 0Ë IVAR¡/ËLËlRO

00NTRATADAT P C ZYoEK & CIALTDA.

Oß,1[for coìlralaçáo d0 ûmprcùî part pro$taçåo d0 60rv¡ço d0 dorvtront€ d¡¡

rochaû com oßúavadoho hldråulica com lonìpodor, alondondo os nccús6idados

do Dspa¡tsmento do Uibûni3mo,

VALOR To'tAlt d0 R$ 22,397,90 (vltrlo o doi¡ tnil 0 LozônloÊ 0 r0v0¡lå 0 ril,10

roâio o novonla co¡lovo!),
PRAZO DEVIGÊNclA: O€onlraloterå vlgéncia do 12 (doze) mosos, conladosdo

dúlú do [ua sss¡n6tuls, ou sêja, ató 16 de iqrei¡o dd 2024,

0ÀlADË ASSIN^TURI\DO CON'ì FlAlO: 17 do ianÉiro do 2023

F0R0: Comarca do M¡rmeloiro, Ecl¡do do Potaná.

Müilnelgiro, 17 ds jqrelro ds 2023.

Pãulo Joir Pilali - I'roloilo


